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UEP

PORTARIA Nº 02/2022-CG/UEP/SEGGOV
João Pessoa, 28 de janeiro de 2022.

DESIGNA FISCAIS DO CONTRATO N° 02.007/2021-
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.007/2021-UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:
Art. 1º - Designar como Fiscais do Contrato nº 02.007/2021-UEP/SEGGOV, os servidores abaixo
relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado
com o Consórcio Demacamp/Ânima, cujo objeto é a "ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO COMPLEXO BEIRA RIO - CBR”, no
âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I – Juliana Martins de Medeiros Nunes, matrícula 90.291-8, Presidente;
II - Lucema Leandro de Oliveira, matrícula 94.942-6, membro;
III - Michele Belmont Costa Caiaffo de Almeida, matrícula 74.624-0, membro;
IV - Pietro Romário de Brito Medeiros Morais, matrícula 95.049-1, membro;
V - Tamara Maia Gurgel, matrícula 76.833-2, membro.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que
rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e
enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.
Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 24/2021-CG/UEP/SEGGOV.
Art. 4º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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PORTARIA Nº 03/2022-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022.

DESIGNA FISCAIS DO CONTRATO N° 02.010/2021-
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.010/2021-UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscais do Contrato nº 02.010/2021-UEP/SEGGOV, os servidores abaixo
relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado
com o Consórcio Engeconsult - Tecgeo, cujo objeto é“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE INFRAESTRUTURA DO COMPLEXO BEIRA RIO - CBR”, no
âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I – Niedja de Almeida Brito Lemos, matrícula 11.966-1, Presidente;

II - Thiberio Albuquerque de Carvalho Camara, matrícula 96.393-3, membro;

III -.Luciano Dantas Gonçalves, matrícula 87.239-3, membro;

IV - Rodolfo Marques Gadelha Rodrigues, matrícula nº 95.327-0, membro.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que
rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e
enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 015/2021-CG/UEP/SEGGOV.

Art. 4º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

PORTARIA Nº 04/2022-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022.

DESIGNA FISCAIS DO CONTRATO N° 02.011/2021-
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.011/2021-UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscais do Contrato nº 02.011/2021-UEP/SEGGOV, os servidores abaixo
relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado
com a Taddei, JW Urbana e Setec Hidro Brasileira, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DO COMPLEXO
BEIRA RIO - CBR”, no âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I –. Isabela de Oliveira Lima Queiroga, matrícula 93.308-2, Presidente;

II - Rodolfo Marques Gadelha Rodrigues, matrícula 95.327-0;

III -.Michele Belmont Costa Caiaffo de Almeida, matrícula 74.624-0, membro.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que
rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e
enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 013/2021-CG/UEP/SEGGOV.

Art. 4º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

EMLUR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nas informações constantes nos autos do processo suso, referente à
realização da Sindicância oriunda da Portaria nº 010/2022, publicada no Semanário
Oficial do Município de João Pessoa nº 1824, de 09 a 15 de janeiro de 2022, cujo
objetivo foi a apuração de responsabilidade oriunda de acidente ocorrido entre uma
ambulância e um cavalo, com fins de averiguar possíveis irregularidades, HOMOLOGO
o seu resultado, quanto ao ARQUIVAMENTO desses autos, diante da ausência de
indícios de provas suficientes que justifiquem a culpabilidade do condutor da viatura,
determinando, desde logo a sua publicação.

Cientifique-se os interessados.

João Pessoa, em 31 de janeiro de 2022.

______________________________________

Margareth de Fátima Formiga Melo Diniz
Secretária de Saúde de João Pessoa/PB

Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n° 093/2022

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, torna público,
em cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de
Sindicância, oriunda da Portaria nº 010/2022, publicada no Semanário Oficial do
Município de João Pessoa nº 1824, de 09 a 15 de janeiro de 2022, cujo objetivo foi a
apuração de responsabilidade oriunda de acidente ocorrido entre uma ambulância e um
cavalo, com fins de averiguar possíveis irregularidades. Após as reuniões, oitivas e
diligências de apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pelo
ARQUIVAMENTO do processo, diante da ausência de culpabilidade do condutor da
viatura, e ausência de indícios de autoria, posto que não existe indícios de provas
suficientes que justifiquem a indicação do responsável pelo acidente.

João Pessoa, em 31 de janeiro de 2022.

______________________________________
Margareth de Fátima Formiga Melo Diniz

Secretária de Saúde de João Pessoa/PB

Processo n° 093/2022
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA

JÁ ESTÁ SE

ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE


